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PREGÃO ELETRÔNICO 334/2022
CHAVE TCE: B8CC31A2D22BE1569CEFC12D7A034CD52C8BE512
PROCESSO SIPE Nº: 217866/2022-e
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:
TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 10 de novembro de 2022 às 15h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://comprasbr.com.br/
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702 

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da ComprasBR.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro.
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da ComprasBR as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao ComprasBR. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/ . Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
7. PROVA DE CONCEITO

7.1.
A prova de conceito tem como objetivo o município certificar-se de que a solução apresentada pela licitante satisfaz às exigências constantes do termo de referência no que tange às características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho.

7.2.
A realização da prova de conceito limitar-se-á somente à licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar na fase de propostas de preços. Apenas se convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja inabilitada pelo não atendimento aos requisitos aferidos pela Comissão de Avaliação.

7.3.
A prova de conceito para todos os classificados será realizada em até 05 (cinco) dias úteis em local a ser acordado entre a empresa vencedora e os fiscais de contrato. 

7.4.
Para a realização da prova, a licitante poderá eleger no máximo dois representantes, a fim de que se mantenha a ordem na sessão.

7.5.
A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados pela Comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por mais de um dia, hipótese em que o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podendo ser o dia imediatamente posterior.

7.6.
A prova de conceito verificará a aderência do sistema ofertado aos requisitos mínimos do sistema, descritos no “item 8. REQUISITOS DE TECNOLOGIA” e todos os seus subitens.

7.7.
A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito:

7.7.1.
Leitura, de forma seqüencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a ser demonstrada;

7.7.2.
Demonstração da funcionalidade em questão;

7.7.3.
Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao edital, desde que não gerem à licitante esforço superior ao razoável.

7.8.
A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das funcionalidades demonstradas, podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, efetuar questionamentos acerca do objeto demonstrado.

7.9.
O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do edital poderá acarretar a inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusão da avaliação técnica.

7.10.
A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão.

7.11.
Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) representante por empresa) nas sessões de demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das mesmas.

7.12.
Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à prova de conceito, e ainda:

7.12.1.
Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário específico de atendimento/não atendimento, pontuando as observações necessárias;

7.12.2.
Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”;

7.12.3.
Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a continuidade do processo licitatório.

7.13.
Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será declarada inabilitada, situação em que será convocada a próxima licitante para realizar a prova de conceito, na ordem de classificação das propostas.

7.14.
Como requisito indispensável para homologação do software de gestão de Vigilância Sanitária, o software oferecido pela empresa licitante vencedora deverá atender no ato da apresentação (validação) minimamente 95% (noventa e cinco por cento) das funcionalidades descritas no presente Termo de Referência.

7.15.
Caso a comissão já verifique na apresentação que a empresa não atingirá o percentual solicitado de 95 %, poderá encerrar a seção, sem ter a necessidade da continuidade aos demais itens.

7.16.
Na ocorrência de desclassificação de licitante em razão do não atendimento ao percentual mínimo definido no item 14, serão convocadas as demais empresas, observando-se a seqüência de classificação das propostas, até que se encontre uma solução plenamente aderente;

7.17.
A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão;

7.18.
A Administração fará a seleção dos membros da Comissão Avaliadora, de modo que esta seja composta por profissionais com competência para acompanhar todas as etapas da prova de conceito. A referida Comissão será responsável por elaborar o Termo de Aceite ou Não Aceite da solução demonstrada.
8.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
8.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
9.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 
10.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
10.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://comprasbr.com.br/ 
11. PRAZO CONTRATUAL
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
12. SANÇÕES 

12.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

12.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

12.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

12.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

12.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

12.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13. PAGAMENTO
13.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

13.4. A empresa deverá apresentar, junto da nota fiscal, relatório detalhado da entrega/execução dos itens, devidamente assinado.
13.5. Junto da nota e do relatório, devem ser anexadas as CNDs (municipal, estadual, federal, FGTS, INSS e Trabalhista), além dos comprovantes de pagamento de impostos, os comprovantes de pontos, benefícios, taxas, recibos de pagamento e guias trabalhistas de funcionário(s) e/ou contrato(s). 
13.6. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

13.7. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

13.7.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13.7.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
14. DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

14.1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

14.2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

15 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, despesa 463.
16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

16.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

16.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

16.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.11. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 26 de outubro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Abertura de processo licitatório, visando à contratação de empresa para fornecer licença de uso do sistema informatizado de gestão em saúde da Diretoria de Vigilância Sanitária, integrada com a plataforma de aplicativos móveis, ambiente de desenvolvimento, ambiente de operação e gestão e infraestrutura operacional na modalidade de computação em nuvem, incluindo, treinamento, manutenção legal e corretiva durante o período contratual, suporte técnico remoto e in loco, configuração, parametrização e customização para adaptar o sistema às necessidades do Município de Itajaí. 

1.2. Este Processo licitatório terá a vigência em 12 (doze) meses, podendo ser renovado o contrato conforme a LEI nº 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. A Diretoria de Vigilância Sanitária necessita de ferramentas de software para apoiar as atividades operacionais e de gestão de Vigilância Sanitária, com intuito de dar maior celeridade no processo de Fiscalização e Emissão de Licença/Alvará Sanitário, bem como possibilitar maior controle sobre a base de arrecadação e conseqüente aumento de receitas próprias. Considerando os aspectos acima elencados, faz-se necessário a aquisição de licença de uso de Software, por período determinado, de Solução (Sistemas) Web e de Aplicativos para dispositivos Móveis que atendam as características do item 3 e 5.

3. VALOR DE REFERÊNCIA:

3.1. Valor global máximo para aquisição: R$ 714.270,37 (setecentos e quatorze mil e duzentos e setenta reais e trinta e sete centavos)
3.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado; 

3.3. Tabela de itens:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Licença de uso, Manutenção legal e corretiva, suporte técnico e hospedagem do software para Vigilância Sanitária, de acordo com o Termo de Referência do Edital.
	Mês
	12
	 R$ 47.342,67 
	 R$ 568.112,04 

	02
	Implantação do sistema informatizado para a gestão da Vigilância Sanitária, de acordo com o Termo de Referência do Edital.
	UN
	01
	 R$ 60.826,33 
	 R$ 60.826,33 

	03
	Hora técnica para suporte técnico presencial e demais serviços técnicos correlatos ao objeto, não previstos no Termo de Referência, a serem contratados por demanda.
	Hora
	400
	 R$ 213,33 
	 R$ 85.332,00 

	VALOR TOTAL
	R$ 714.270,37


4. REQUISITOS MÍNIMOS:
4.1. O sistema deve obrigatoriamente ser hospedado em nuvem;

4.2. Sistemas Multiusuários; 

4.3. O sistema deve ser integrado possibilitando troca de informações entre os módulos;

4.4. O sistema deve possuir controle de acesso ao sistema através do uso de senhas, biometria e/ou reconhecimento facial;

4.5. O sistema deve possuir interface gráfica intuitiva;

4.6. O sistema deve permitir a criação de usuários ilimitados, internos e externo, simultâneos com total integridade dos dados;

4.7. Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, no mínimo:

4.7.1. Registro de cada acesso de cada usuário;

4.7.2. Controle de direitos ou permissões dos usuários; 

4.7.3. Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário.;

4.7.4. Possibilitar o registro de login e logoff de cada usuário, incluindo informações de data, local e hora.

4.8. Possibilitar a geração dos relatórios dinâmicos disponíveis para exportação para impressão ou arquivos em formato pdf;

4.9. Oferecer mecanismos de segurança contra violação e invasores: 

4.9.1. Impedir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiros utilizando o usuário e senha do sistema; 

4.9.2. Não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja pelos usuários do sistema de acordo com as permissões de cada perfil de usuário;

4.10. As atualizações deverão ser aplicadas a todos os usuários de forma automática;

4.11. A empresa deverá dispor de Data Center que detenha certificação reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica; 

4.12. A empresa deverá manter sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups), sendo backup minimamente diário;

4.13. O acesso ao sistema deverá ser realizado mediante conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações - HTTPS; 

4.14. O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura. 

5. DA MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÕES E GARANTIA:

5.1. O sistema deverá atender as funcionalidades descritas no termo de referência. A qualquer momento na vigência do contrato a CONTRATADA deverá corrigir eventuais erros ou falhas de funcionamento, sem eventuais custos a CONTRATANTE.

5.2. Para efeitos do objeto compreende-se como manutenção e garantia o atendimento por parte da CONTRATADA, as correções de erros, por informações e por esclarecimento de dúvidas sobre uso e funcionalidades do Software. O atendimento a essas demandas podem ser realizados na modalidade telefônica e endereço eletrônico.

5.3. A realização de suporte técnico poderá ser realizada por meio de acesso remoto, sem que sejam gerados custos a CONTRATANTE.

5.4. Para efeito deste Termo de Referência, Atualização trata-se de atualização de novas versões decorrente de melhorias e correções realizadas no software. As atualizações deverão ser disponibilizadas à CONTRATANTE com sua instalação e configuração feitas pela CONTRATADA, garantindo o correto funcionamento do sistema e sem ônus à CONTRATANTE;

5.5. A CONTRATADA fica obrigada a modificar as funcionalidades do sistema para que se mantenha adequado à legislação em vigor, a ser cumpridos nos prazos legais;

5.6. Deve possuir um sistema informatizado para abertura de chamados técnicos, de qualquer natureza, que possibilite o acompanhamento do status do referido chamado através do número de protocolo. Este serviço deverá ficar disponível no mínimo em horário comercial, de segunda à sexta-feira, das 7:00 até as 18:00.

5.7. O sistema deve suportar minimamente topologias de rede ADSL, ETHERNET, RADIO e FIBRA OPTICA.

5.8. A plataforma deve possuir elasticidade virtualmente infinita de armazenamento de dados, que permita o dimensionado da estrutura de TI dedicada de acordo com a demanda de armazenamento.

5.9. Não serão admitidas soluções baseadas em máquinas virtuais estáticas, manualmente dinamizadas, e que não suportem picos de processamento bem como onerem a administração pública em médio e longo prazo com aumento de capacidade de processamento.

5.10. Os sistemas devem permanecer hospedados em ambiente em nuvem com comprovação de disponibilidade multizona com no mínimo três estruturas distintas e fisicamente separadas em locais com distância mínima de 50 km entre si, assegurando-se plena acessibilidade e disponibilidade dos serviços e da plataforma.

5.11. O ambiente multizona deve funcionar com replicação de dados em tempo real, assegurando disponibilidade dos serviços em caso de queda de um ambiente em nuvem, sem prejuízo de disponibilidade e acessibilidade.

5.12. Serão considerados aceitáveis a indisponibilidade do sistema informatizado, entre interrupções programadas e não planejadas por erros ou intercorrências, não ultrapassando 2% de indisponibilidade a cada 12 (doze) meses de contrato, sob pena de rescisão contratual.

5.13. A CONTRATADA deverá comunicar o município, tão logo tomar conhecimento, sobre instabilidades, indisponibilidades e falhas no sistema.

5.14. Em regra, manutenções que tornem o sistema inacessível, devem ser realizadas fora do horário comercial.

5.15. As atualizações deverão ser disponibilizadas com sua instalação e configuração feitas pela CONTRATADA, garantindo a correto funcionamento do sistema.

6. IMPLANTAÇÃO:

Compreende-se como implantação, o funcionamento de todos os serviços da solução, em todas as áreas abrangidas, dentre os quais: implantação, configuração, treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos sistemas:

6.1. A CONTRATADA deverá prestar serviço de implantação, ou seja, a adequação e customização do sistema para a realidade, fluxos e assuntos do município.

6.2. A implantação deverá cumprir as seguintes etapas:

6.2.1. Configuração do sistema licitado, com todos os fluxos e assuntos descritos no termo de referência, em um ambiente de testes;

6.2.2. Criação de contas para usuários internos;

6.2.3. Aplicação de regras de validações em formulários, acompanhado de equipe do município. As regras de validações dizem respeito a como os formulários dos assuntos e fluxos podem ser validados pelo próprio sistema, sem interação humana.

6.2.4. Tramitação de processos testes (não reais) nos fluxos e assuntos cadastrados;

6.2.5. Adequação de fluxos e assuntos que o município entender não estarem ideais;

6.2.6. Lançamento e liberação do sistema para requerentes.

6.3. A conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilização dos mesmos pela entidade para uso.

6.4. A empresa CONTRATADA deverá providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados, mantendo a integridade e segurança dos dados.

6.5. A entidade não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento a empresa vencedora da licitação, devendo ela migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser fornecida.

6.6. Na ausência da possibilidade de migração dos dados do banco atual, a CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o município, a digitação de todos os itens corrigidos, sujeito a verificação posterior por parte do município.

6.7. Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser homologadas pelo município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas em cada área.

6.8. Para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de configuração / customização de programas, de forma que os mesmos estejam adequados à legislação da entidade.

6.9. Dúvidas sobre estrutura, tamanho e quantidade de bancos de dados podem ser esclarecidas em visita técnica.

6.10. Acompanhamento dos usuários, na sede da entidade, em tempo integral na fase de implantação do objeto.

6.11. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entre as partes.

6.12. A CONTRATADA será responsabilizada pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando der causa e estas estiverem sob sua responsabilidade.

6.13. A CONTRATADA e os membros da equipe deverão manter absoluto sigilo acerca de todos os dados e informações relacionadas ao objeto da presente licitação, assim como, quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da prestação de serviços contratados, podendo responder contratualmente e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

6.14. O cronograma de implantação deverá ser apresentado em até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de serviço.

6.15. A implantação deverá ser concluída no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do envio do cronograma de implantação.

6.16. A emissão do termo de aceite dos serviços de implantação e treinamento ocorrerá somente ao fim da data prevista para fim dos serviços, caso o serviço tenha sido executado de maneira satisfatória, mediante procedimentos de validação por parte do fiscal do contrato.

6.17. O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis administrar os serviços oferecidos pela Secretaria de Saúde de maneira centralizada, além de agilizar e melhorar todo o processo.

7. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO:
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas, abrangendo os níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:

7.1.1. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;

7.1.2. Público-alvo;

7.1.3. Conteúdo programático, devendo contemplar a execução de todas as funcionalidades e requisitos técnicos do edital respeitada às devidas permissões e casos de uso;

7.1.4. Registro de listas de presença com data, nome e assinatura dos participantes;

7.1.5. Carga horária de cada módulo do treinamento;

7.1.6. Processo de avaliação da aprendizagem e conhecimentos adquiridos;

7.1.7. Processo de avaliação qualitativa do conteúdo e dos instrutores do treinamento;

7.1.8. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, apostilas, livros, fotos etc.).

7.2. O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamado para suporte pela CONTRATADA.

7.3. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não possuirá mais de 20 (dez) participantes.

7.4. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos funcionários que tiverem comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.

7.5. Em relação a possíveis usuários externos (que por meio de algum convênio venham a interagir com algum dos módulos) dos sistemas, deverá a CONTRATADA realizar palestras orientativas, cada uma com duração mínima de uma hora, nos limites territoriais do Município de Itajaí, em local a ser designado pelo CONTRATANTE.

7.6. A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, ministrar o devido reforço.

7.7. Os treinamentos necessários após a conclusão da implantação da solução, para novos profissionais e reforços aos atuais, serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA, sem ônus ao município até o término do contrato.

7.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar em meio online, materiais educativos em artigos, ou vídeos, ou imagens, os quais devem poder ser acessados por qualquer usuário.

7.9. A CONTRATADA deverá oferecer treinamentos da solução para a formação de usuários / multiplicadores que possibilitem a instalação, configuração, gerência, manutenção e uso eficiente do sistema. Os treinamentos deverão ser ministrados pela CONTRATADA.

7.10. O treinamento para os usuários administradores deve contemplar uma visão geral sobre o ambiente técnico, ferramentas de consulta, como manter e operar o sistema, como efetuar manutenções futuras e como operar toda e qualquer rotina do sistema, metodologia utilizada, possíveis adequações de apoio (segurança, parametrização, etc.) e de suporte ao usuário (cadastrar usuário, cadastrar grupos, gravação, execução, etc.).

7.11. O treinamento para os gestores do sistema deve contemplar uma visão geral sobre suas funcionalidades, bem como efetuar todas as operações e fazer as configurações necessárias para permissões e restrições de uso.

7.12. A CONTRATANTE providenciará o local do treinamento, computadores para os participantes e equipamento audiovisual de suporte. A CONTRATADA providenciará material didático de suporte ao treinamento.

7.13. A CONTRATADA deverá realizar treinamentos diretamente nas unidades que a CONTRATANTE solicitar. A fim de minimizar os impactos destes.

7.14. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hora técnica, hospedagem, transporte, diárias etc. serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

8. SUPORTE TÉCNICO:
8.1. O sistema deve ser hospedado em nuvem.

8.2. O sistema deve ser integrado e com troca dinâmica de informações entre os módulos.

8.3. Deverá permitir a criação ilimitada de usuários, sem ônus a CONTRATANTE.

8.4. Prover efetivo controle de acesso ao sistema através do uso de senhas e/ou biometria.

8.5. Possuir interface gráfica.

8.6. Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.

8.7. Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, no mínimo:

8.7.1. Registro de cada acesso de cada usuário;

8.7.2. Controle de direitos ou permissões dos usuários;

8.7.3. Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário.

8.8. Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos.

8.9. Registrar em arquivo de auditoria todas as tentativas bem-sucedidas de login, bem como os respectivos logoffs, registrando data, hora e o usuário.

8.10. Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser e jato de tinta, arquivo para transporte ou publicação em tela.

8.11. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações:

8.11.1. Não permitir o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiros utilizando o usuário e senha do sistema;

8.11.2. Não permitir a alteração de dados por outro meio que não seja o sistema ou suas ferramentas.

8.12. As atualizações deverão ser aplicadas a todos os usuários de forma automática.

8.13. O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de novas funcionalidades conforme orientação e solicitações da CONTRATANTE. Realizando todas as integrações sistêmicas e ministeriais, conforme o Ministério da Saúde orienta.

8.14. A empresa deverá dispor de Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga - 7/24 -, que detenha certificação reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica.

8.15. O acesso ao sistema deverá ser realizado mediante conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações – HTTPS.

8.16. A empresa deverá manter sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups), sendo backup minimamente diários.

9. REQUISITOS DE TECNOLOGIA:
9.1. Permitir realizar a configuração das perguntas do Roteiro de Inspeção com no mínimo os seguintes dados: Subtítulo, Enquadramento Legal, Pergunta, Lei/Artigo e Classificação.

9.2. Permitir realizar o cadastro do Roteiro de Inspeção informando no mínimo os seguintes dados: Roteiro, Atividade Estabelecimento, Enquadramento Legal, Observação Inicial, Observação Final, Subtítulo e ordem.

9.3. Permitir fazer o registro do Roteiro de Inspeção contendo no mínimo os seguintes dados: Dados do Estabelecimento, Roteiro de Inspeção e Fiscal;

9.4. Permitir fazer o registro de denúncias/reclamações com no mínimo os seguintes dados: Tipo da denúncia e tipo do denunciado, Dados do Denunciante, dados do Denunciado e motivo da Denúncia/Reclamação.

9.5. Permitir lançar as ocorrências de denúncias/reclamações informando no mínimo os seguintes dados: Profissional, Data e Parecer/Solução.

9.6. Deve possuir a Emissão do termo de Denúncia/Reclamações.

9.7. Permitir fazer o cadastro do Registro da Visita com no mínimo os seguintes dados: Estabelecimento, Responsável, Motivo da Visita, Data/hora, Descrição da Visita e Profissionais.

9.8. Permitir registrar as atividades da visita, dos quais podem estar vinculadas a um procedimento, para possibilitar a geração do faturamento (BPA-C ou BPA-I) das visitas realizada pelos profissionais;

9.9. Permitir a geração do arquivo do BPA, conforme layout do Ministério da Saúde – DATASUS;

9.10. Permitir realizar o cadastro de auto de intimação, possuindo no mínimo os seguintes dados: Código da Denúncia, Dados do Autuado, Data da Intimação, Enquadramento Legal, Irregularidades, Exigência, Prazo, Responsável e Fiscal, com opção de vincular com a denúncia.

9.11. Permitir a emissão do Auto de Intimação

9.12. Permitir realizar a prorrogação de prazo do auto de intimação com opção de incluir mais de um prazo.

9.13. Permitir realizar o cadastro de auto de infração, com no mínimo os seguintes dados: Código da Denúncia, Código de Intimação, Data da Infração, Dados do Autuado, Enquadramento legal, Irregularidades, Responsável e Fiscal, com opção de vincular com a denúncia e roteiro de inspeção. Além disso todos os relatórios confeccionados a partir deste auto devem ser vinculados ao processo administrativo referente a este para fins de consulta.

9.14. Permitir a emissão do Auto de Infração.

9.15. Permitir a emissão e Impressão do Auto de Multa.

9.16. Permitir realizar o registro da defesa

9.17. Permitir realizar o cadastro de Auto de Penalidade com no mínimo os seguintes dados: Código da Denúncia, Código de Intimação, Dados do Autuado, Penalidade, Ato ou Fato, Enquadramento legal, Especificação Detalhada, Responsável e Fiscal, com opção de vincular com a denúncia.

9.18. Emissão do Auto de Penalidade.

9.19. Deve possuir nos autos QR Code para acompanhamento do andamento e verificação da autenticidade do documento.

9.20. Deve permitir a emissão do relatório das visitas contendo no mínimo os seguintes filtros: Estabelecimento, Profissional, Motivo da Visita e Período.

9.21. Deve possuir o cadastro dos ramos de atividade do estabelecimento.

9.22. Deve permitir no cadastro dos estabelecimentos, informar os setores com seu respectivo responsável técnico.

9.23. Permitir realizar o cadastro do indexador, como exemplo a UFM, devendo informar o valor em reais mantendo histórico dos valores anteriores.

9.24. Deve permitir configurar o valor da taxa a ser cobrada por folha liberada do livro de controle;

9.25. Deve permitir configurar o valor da taxa das receitas tipo B com opção de ser por folha ou talão;

9.26. Deve permitir configurar a taxa por atividade do estabelecimento;

9.27. Deve permitir configurar a taxa da licença de veículo;

9.28. Deve permitir configurar a taxa da inspeção sanitária;

9.29. Deve permitir configurar a taxa para baixa de responsável técnico;

9.30. Deve gerar boleto registrado para pagamento para banco informado pela administração municipal, com o valor em reais.

9.31. Deve permitir calcular o valor retroativo tomando como base o último alvará emitido.

9.32. Deve possuir a emissão e controle dos seguintes requerimentos:

9.32.1. Alvará Inicial;

9.32.2. Renovação dos alvarás;

9.32.3. Alvarás para eventos;

9.32.4. Autorização Sanitária;

9.32.5. Licença de transporte;

9.32.6. Alteração do Representante legal, Atividade Econômica, Endereço e Razão Social;

9.32.7. Inclusão e Baixa da Responsabilidade Técnica;

9.32.8. Certidão de Nada Consta;

9.32.9. Exumação de Restos Mortais;

9.32.10. Prorrogação de Prazo;

9.32.11. Requisição de Receituário Médico “A”, Receituário Médico “B/C2” e Receita Talidomida;

9.32.12. Declaração VISA Produtos, Isenção de Taxas/Alvará e Outros;

9.32.13. Termo de Abertura e Fechamento do Livro de Controle;

9.32.14. Inspeção Sanitária de Rotina e AFE/ANVISA/AE;

9.32.15. Declaração de Cartório;

9.32.16. Credenciamento para Treinamento;

9.32.17. Vacinação Extramuro;

9.32.18. Baixa de Veículos e Estabelecimento.

9.33. Devem estar disponível as seguintes funcionalidades para os requerimentos:

9.33.1. Colocar em análise;

9.33.2. Lançar ocorrência;

9.33.3. Informar que o requerimento está parado;

9.33.4. Deferir ou indeferir;

9.33.5. Emitir comprovante do Protocolo/Requerimento com QR Code;

9.33.6. Consultar o andamento do comprovante do Protocolo/Requerimento através do QR Code;

9.33.7. Anexar os documentos necessários;

9.33.8. Avisar por e-mail quando alterar situação do requerimento;

9.33.9. Emitir documento final conforme o requerimento, após deferimento, caso possuir;

9.33.10. Possuir controle financeiro, gerando as taxas conforme o tipo do requerimento.

9.34. Deve possuir a seguintes características no requerimento do Receituário Médico “A”:

9.34.1. Realizar o cadastro do profissional;

9.34.2. Registrar os talonários recebidos, informando a quantidade recebida, o nº do primeiro talão e o nº do último (O sistema calcula automaticamente a numeração recebida de acordo com o nº de talões informado);

9.34.3. Visualizar no cadastro de talonário, o nome do profissional que foi entregue a numeração;

9.34.4. Registrar/controlar o estoque mínimo dos talonários recebidos;

9.34.5. No registro da solicitação de receita A, adicionar o profissional, a quantidade de talões entregues, sendo demonstrada a numeração de acordo com a quantidade inserida e disponível;

9.34.6. No registro da solicitação de receita A, visualizar a quantidade de talões disponíveis para entrega;

9.34.7. No registro da solicitação de receita A, visualizar em vermelho quando a quantidade de talões chegou ao estoque mínimo;

9.34.8. Emitir a notificação de receita A, com o nº de autorização, com os dados do profissional, com a quantidade de talões entregues e a numeração discriminada por talão.

9.35. Deve possuir a seguintes características no requerimento do Receituário Médico “B/C2”:

9.35.1. Realizar o cadastro do profissional;

9.35.2. Configurar a faixa de numeração para ser usado no receituário;

9.35.3. Selecionar o subtipo (B1, B2 e C2) a ser entregue (cada subtipo segue uma sequência de numeração);

9.35.4. Informar a quantidade de folhas que serão entregues;

9.35.5. Calcular automaticamente a numeração entregue;

9.35.6. Emitir a notificação de receita B, com o nº de autorização, com os dados do profissional e a numeração inicial e final entregue.

9.36. Deve possuir as seguintes características no requerimento do Termo de Abertura de Livro de Controle:

9.36.1. Informar o estabelecimento;

9.36.2. Possibilitar relatar o nº de folhas autorizadas;

9.36.3. Identificar qual o tipo de livro de controle;

9.36.4. Emitir termo de abertura do Livro Registro;

9.36.5. Que o livro fique em aberto até que seja solicitado o seu fechamento.

9.37. Deve possuir as seguintes características no requerimento do Termo de Fechamento de Livro de Controle:

9.37.1. Ao informar o estabelecimento, demonstrar o livro pendente;

9.37.2. Visualizar os dados do livro, como: tipo e quantidade de folhas autorizadas;

9.37.3. Informar a data da finalização do livro;

9.37.4. Emitir termo de fechamento do Livro Registro.

9.38. Deve emitir relatório de Controle dos Alvarás e Licenças Veiculares expedidos por validade;

9.39. Deve emitir relatório das ações que foram realizadas no período, onde deve ser possível verificar a quantidade de cada situação que foi alterada durante um mês.

9.40. Deve emitir relatório dos Processos Administrativos com no mínimo as seguintes informações: Nº do Processo, Data, Tipo do processo, Data de Início, Autuado e Situação.

9.41. Deve emitir relatório com Tempo de Atendimento dos Requerimentos/Protocolo para acompanhamento do tempo entre pagamento e finalização dos protocolos.

9.42. Deverá disponibilizar impressão de todos os documentos referentes ao processo (anexos, multas, defesas, etc), seguindo a ordem cronológica dos eventos.

9.43. Deve emitir relatório financeiro para visualizar os valores que estão em aberto e pagos.

9.44. Deve emitir relatório financeiro, exibindo minimamente as seguintes informações: Valor referente ao requerimento/protocolo, valor pago, diferença entre valor e valor pago, data de vencimento e Estabelecimento/Pessoa requerente.

9.45. Permitir configurar faixa de desconto para pagamentos de boletos antes do vencimento.

9.46. Permitir configurar a cobrança de multa e juros para boletos vencidos.

9.47. Deve permitir a reimpressão de boletos.

9.48. Deve permitir a emissão de boleto complementar, mesmo quando o requerimento já esteja em processo de análise.

9.49. Permitir consultar no banco via comando no sistema, se o boleto gerado já foi pago.

9.50. Permitir consultar em tela os detalhes referentes ao boleto gerado, com no mínimo as seguintes informações: Número do Documento, Nosso Número, Identificação do Pagador, Valor do Boleto.

9.51. Permitir consultar em tela todas as ocorrências relacionadas a um boleto (geração, pagamento, etc), exibindo data e hora da ocorrência e usuário que realizou a ação.

9.52. Deve possibilitar que os requerimentos sejam atribuídos a mais de um fiscal, para que os envolvidos visualizem na sua lista de processos pendentes.

9.53. O sistema deve avisar o fiscal quando ele for atribuído em algum requerimento.

9.54. Possibilitar a montagem do plantão dos fiscais, permitindo realizar o cadastro da escala informando os profissionais, data e horário, e tendo a opção de emitir relatório dos plantões cadastrado.

9.55. Permitir visualizar o histórico do estabelecimento, contribuinte ou profissional listando todos os requerimentos, relatórios de inspeção e processos administrativos.

9.56. Deve possuir opção de reverter o Requerimento/Alvará após o deferimento.

9.57. Deve permitir que o fiscal realize a manutenção dos requerimentos solicitados pelo ambiente externo.

9.58. Deve permitir a impressão dos documentos gerados pelo sistema como: Alvarás, Laudos, Parecer, Denúncia, Inspeção Sanitária, Autos, entre outros, o número da matrícula do profissional, nome do profissional e número do conselho regional, de modo que possa ser identificado quem foi o profissional que Deferiu e Emitiu o documento, possibilitando a rastreabilidade e reconhecimento da responsabilidade por tal atividade ou tarefa.

9.59. Deve possuir opção de anexar arquivos nos pareceres e trâmites dos requerimentos.

9.60. Deve permitir programar as atividades que devem ser realizadas pelos fiscais para o dia ou data futuras.

9.61. Permitir acesso à página web de acesso público para validação/autenticação (login) do usuário contribuinte.

9.62. Permitir realizar o cadastro do usuário contribuinte para acesso ao ambiente externo, com as seguintes características:

9.62.1. Formulário de cadastro do perfil de Empresas / Atividades Comerciais, entre outros, com no mínimo os seguintes dados: CNPJ, Razão Social, Endereço, Nome do Usuário, CPF do Usuário, Senha, E-mail e Telefone;

9.62.2. Formulário de cadastro do perfil de pessoas físicas ou profissional autônomo com no mínimo os seguintes dados: Nome do Usuário, CPF, Senha, E-mail e Telefone.

9.63. Deve possuir controle automatizado para confirmação e liberação de novos usuários do acesso externo.

9.64. Deve permitir que o acesso/login no ambiente externo seja através do CPF ou CNPJ.

9.65. Deve possuir rotina de recuperação da senha no acesso externo.

9.66. Deve ser disponibilizado na página de acesso do ambiente externo, link ou atalho para vídeo explicativo sobre a ferramenta.

9.67. Deve permitir que usuário ao realizar o login, caso esteja lotado em mais de um estabelecimento, tenha a opção de selecionar o estabelecimento.

9.68. Deve permitir, via ambiente externo que o usuário visualize em seu perfil os processos e requerimentos abertos no ambiente Externo como também no ambiente Interno da Vigilância Sanitária.

9.69. Deve permitir realizar a consulta de alvarás via acesso público, sem necessidade de autenticação (Lei de Acesso à informação), pesquisando o estabelecimento por CNPJ ou Razão Social.

9.70. Permitir que no ambiente externo, usuários com perfil de Empresas / Atividades Comerciais administre os usuários de acesso ao sistema tendo as seguintes características:

9.70.1. Cadastrar novos usuários;

9.70.2. Fazer manutenção em usuários já cadastrados com opção de inativar;

9.70.3. Deve apenas gerenciar os usuários lotados a contabilidade.

9.71. Permitir que ao cadastrar o requerimento via ambiente externo, o boleto já seja disponibilizado para o contribuinte realizar o pagamento, possuindo também a opção de reimprimir boletos vencidos com uma nova data, calculando juros e multas caso esteja configurado.

9.72. Deve realizar o envio de alertas para os usuários, comunicando que o alvará irá vencer em 30 dias.

9.73. Deve possuir controle de liberação de acesso/visualização dos requerimentos conforme o perfil do usuário no ambiente externo.

9.74. Permitir que o usuário logado no ambiente externo possa visualizar/imprimir o roteiro de inspeção.

9.75. Permitir a exibição de pareceres incluídos em requerimentos para os usuários externos que protocolaram no sistema solicitação/envio de documentos.

9.76. Permitir que o usuário logado no ambiente externo possa visualizar/imprimir a documentação necessária para cadastrar uma solicitação.

9.77. O ambiente externo deve possuir a emissão e controle dos seguintes requerimentos:

9.77.1. Alvará Inicial;

9.77.2. Revalidação dos alvarás;

9.77.3. Alvarás para eventos;

9.77.4. Alvará de Participante de Evento;

9.77.5. Autorização Sanitária;

9.77.6. Licença de transporte;

9.77.7. Alteração do Representante legal, Atividade Econômica, Endereço e Razão Social (Devendo somente estas abas ser exibidas ao usuário externo);

9.77.8. Inclusão e Baixa da Responsabilidade Técnica;

9.77.9. Exumação de Restos Mortais;

9.77.10. Prorrogação de Prazo;

9.77.11. Receituário Médico “B/C2”;

9.77.12. Inspeção Sanitária de Rotina e AFE/ANVISA/AE;

9.77.13. Declaração de Cartório;

9.77.14. Credenciamento para Treinamento;

9.77.15. Vacinação Extramuro;

9.77.16. Baixa de Veículos e Estabelecimento;

9.77.17. Solicitação/Envio de Documentação.

9.77.18. Solicitação de Consulta Prévia.

9.78. No ambiente externo deve estar disponível as seguintes funcionalidades para os requerimentos:

9.78.1. Emitir comprovante do Protocolo/Requerimento com QR Code;

9.78.2. Consultar o andamento do comprovante do Protocolo/Requerimento através do QR Code;

9.78.3. Anexar os documentos necessários;

9.78.4. Avisar por e-mail quando alterar situação do requerimento;

9.78.5. Emitir documento final conforme o requerimento, após deferimento, caso possuir;

9.78.6. Possuir controle financeiro, gerando as taxas conforme o tipo do requerimento;

9.78.7. Permitir a emissão dos pareceres incluídos nos protocolos do sistema.

9.79. Deve permitir que o contribuinte via ambiente externo, execute as seguintes ações, sem a necessidade de realizar o login:

9.79.1. Solicitar prorrogação de prazo para auto de intimação;

9.79.2. Solicitação de defesa prévia em primeira instância para auto de infração;

9.79.3. Consultar o andamento da denúncia ou requerimento.

9.80. Desenvolver versão móbile do sistema de informação módulo Vigilância Sanitária devendo permitir que os fiscais utilizem dispositivos móveis para efetuar o processo de fiscalização, incluindo a lavratura de autos, incluindo a assinatura digital no próprio documento gerado no processo. Além disso, toda a documentação deve ser anexada junto ao processo administrativo que porventura for gerado, e uma cópia deve ser enviada ao contribuinte de forma eletrônica.

9.81. Disponibilizar rotina para cadastro e monitoramento de armadilhas para mosquito da dengue, podendo monitorar por localidade, área e micro área, permitindo informar todas as atividades e inseticidas utilizados pelos fiscais.

10. PROVA DE CONCEITO:
10.1. A prova de conceito tem como objetivo o município certificar-se de que a solução apresentada pela licitante satisfaz às exigências constantes do termo de referência no que tange às características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho.

10.2. A realização da prova de conceito limitar-se-á somente à licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar na fase de propostas de preços. Apenas se convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja inabilitada pelo não atendimento aos requisitos aferidos pela Comissão de Avaliação.

10.3. A prova de conceito para todos os classificados será realizada em até 05 (cinco) dias úteis em local a ser acordado entre a empresa vencedora e os fiscais de contrato. 

10.4. Para a realização da prova, a licitante poderá eleger no máximo dois representantes, a fim de que se mantenha a ordem na sessão.

10.5. A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados pela Comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por mais de um dia, hipótese em que o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos, podendo ser o dia imediatamente posterior.

10.6. A prova de conceito verificará a aderência do sistema ofertado aos requisitos mínimos do sistema, descritos no “item 8. REQUISITOS DE TECNOLOGIA” e todos os seus subitens.

10.7. A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito:

10.7.1. Leitura, de forma seqüencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a ser demonstrada;

10.7.2. Demonstração da funcionalidade em questão;

10.7.3. Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao edital, desde que não gerem à licitante esforço superior ao razoável.

10.8. A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das funcionalidades demonstradas, podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, efetuar questionamentos acerca do objeto demonstrado.

10.9. O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do edital poderá acarretar a inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de conclusão da avaliação técnica.

10.10. A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão.

10.11. Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) representante por empresa) nas sessões de demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das mesmas.

10.12. Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à prova de conceito, e ainda:

10.12.1. Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário específico de atendimento/não atendimento, pontuando as observações necessárias;

10.12.2. Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”;

10.12.3. Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se possibilite a continuidade do processo licitatório.

10.13. Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será declarada inabilitada, situação em que será convocada a próxima licitante para realizar a prova de conceito, na ordem de classificação das propostas.

10.14. Como requisito indispensável para homologação do software de gestão de Vigilância Sanitária, o software oferecido pela empresa licitante vencedora deverá atender no ato da apresentação (validação) minimamente 95% (noventa e cinco por cento) das funcionalidades descritas no presente Termo de Referência.

10.15. Caso a comissão já verifique na apresentação que a empresa não atingirá o percentual solicitado de 95 %, poderá encerrar a seção, sem ter a necessidade da continuidade aos demais itens.

10.16. Na ocorrência de desclassificação de licitante em razão do não atendimento ao percentual mínimo definido no item 14, serão convocadas as demais empresas, observando-se a seqüência de classificação das propostas, até que se encontre uma solução plenamente aderente;

10.17. A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários para a demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão;

10.18. A Administração fará a seleção dos membros da Comissão Avaliadora, de modo que esta seja composta por profissionais com competência para acompanhar todas as etapas da prova de conceito. A referida Comissão será responsável por elaborar o Termo de Aceite ou Não Aceite da solução demonstrada.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em original ou cópia autenticada em cartório, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, nesse caso com firma reconhecida, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente constando que a licitante prestou e/ou presta os serviços especificados no objeto da presente licitação, incluindo os serviços de implantação, manutenção e suporte técnico, para Diretoria de Vigilância Sanitária Municipal de município que possua população de, no mínimo, 100.000 (cem mil) pessoas, a fim do estabelecimento de um parâmetro de comparação com município de porte médio/grande para avaliação da capacidade técnica da empresa vencedora.

12. DO PRAZO:

12.1.  O contrato assinado em decorrência do edital terá validade de 12 meses a partir da assinatura da ordem de inicio de serviços.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

13.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

13.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
14. PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado pela SMS em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os itens/serviços descritos detalhadamente e o número da AF;

14.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;

14.3. O Fundo Municipal de Saúde (FMS) reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa vencedora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados dentro das condições exigidas.

15. FISCAL DO CONTRATO:

15.1. Os fiscais responsáveis pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora serão as servidoras: Christiane Lazzaris Anacleto de Brito, Fernanda Tonini, Giseli Maritza Vieira de Borba e Luciane Claudete Santos, conforme Termo de Designação.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
 1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da ComprasBR.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA em original ou cópia autenticada em cartório, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, nesse caso com firma reconhecida, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente constando que a licitante prestou e/ou presta os serviços especificados no objeto da presente licitação, incluindo os serviços de implantação, manutenção e suporte técnico, para Diretoria de Vigilância Sanitária Municipal de município que possua população de, no mínimo, 100.000 (cem mil) pessoas, a fim do estabelecimento de um parâmetro de comparação com município de porte médio/grande para avaliação da capacidade técnica da empresa vencedora.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 334/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 334/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
CONTRATO Nº____ /2022
Minuta de Contrato

        Processo SIPE nº 217866/2022-e
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 334/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 334/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, despesa 463.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1.
A contratada deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos, em especial o Termo de Referência;

2.
Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

3.
Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1.
Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

2.
Efetuar o pagamento à empresa vencedora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual..

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria de Saúde. Fiscais designados: Christiane Lazzaris Anacleto de Brito – Diretora (VISA), Fernanda Tonini – Gerente Vigilância Ambiental, Giseli Maritza Vieira de Borba – Gerente Vigilância Sanitária e Luciane Claudete Santos – Gerente Vigilância Sanitária.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022                                ASSINATURAS
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